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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete do Deputado Roosevelt Vilela - Gab 14

REQUERIMENTO  Nº , DE 2023
(Autoria: Deputado ROOSEVELT VILELA)

 

Requer o registro da criação da
Frente Parlamentar em Defesa da
Região Integrada de
Desenvolvimento do Distrito Federal
e Entorno – RIDE-DF.

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO
FEDERAL: 

 
Requeiro o registro da Frente Parlamentar em Defesa da Região Integrada de

Desenvolvimento do Distrito Federal e Entorno – RIDE-DF, que atuará no estudo e
desenvolvimento de políticas pública em defesa da Região Integrada de Desenvolvimento do
Distrito Federal e Entorno – RIDE-DF. 

 
  JUSTIFICAÇÃO

A Frente Parlamentar em Defesa da Região Integrada de Desenvolvimento do Distrito
Federal e Entorno – RIDE-DF está sendo criada com o objetivo de consolidar políticas pública
voltadas para a população da Região Integrada de Desenvolvimento do Distrito Federal e
Entorno – RIDE-DF.

O cooperativismo é um movimento sedimentado principalmente na participação
democrática, solidariedade, independência e autonomia, portanto um sistema que tem como
alicerce fundamental, a união de pessoas e não do capital, buscando assim, a prosperidade
conjunta do grupo social em detrimento do mero indivíduo. 

Importante destacar que a Região Integrada de Desenvolvimento do Distrito Federal e
Entorno (RIDE/DF) foi criada pela Lei Complementar nº 94, de 19 de fevereiro de 1998 e
regulamentada pelo Decreto nº 2.710, de 04 de agosto de 1998, revogado pelo Decreto nº
7.469, de 04 de maio de 2011. 

A RIDE-DF tem como objetivo articular e harmonizar as ações administrativas da
União, dos Estados e dos municípios para a promoção de projetos que visem à dinamização
econômica e provisão de infraestruturas necessárias ao desenvolvimento em escala regional. 

Enquanto institucionalidade legalmente constituída, a RIDE-DF tem prioridade no
recebimento de recursos públicos destinados a investimentos que estejam de acordo com os
interesses convergentes entre os entes. Esses recursos devem contemplar demandas por
equipamentos e serviços públicos, fomentar arranjos produtivos locais, propiciar o
ordenamento territorial e assim promover o seu desenvolvimento integrado. 

Compete à RIDE-DF articular, harmonizar e viabilizar as ações administrativas da
União, do Distrito Federal, dos Estados de Goiás e de Minas Gerais, e dos municípios que a
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compõem para a promoção de projetos que visem à dinamização econômica e provisão de
infraestruturas necessárias ao desenvolvimento em escala regional.

Ademais, a RIDE-DF é constituída pelo Distrito Federal, pelos municípios de
Abadiânia, Água Fria de Goiás, Águas Lindas de Goiás, Alexânia, Cabeceiras, Cidade
Ocidental, Cocalzinho de Goiás, Corumbá de Goiás, Cristalina, Formosa, Luziânia, Mimoso de
Goiás, Novo Gama, Padre Bernardo, Pirenópolis, Planaltina, Santo Antônio do Descoberto,
Valparaíso de Goiás e Vila Boa, no Estado de Goiás, e de Unaí, Buritis e Cabeceira Grande,
no Estado de Minas Gerais. 

Diante das competências da RIDE-DF se torna oportuno e necessário que a Frente
Parlamentar em Defesa da Região Integrada de Desenvolvimento do Distrito Federal e
Entorno – RIDE-DF atenda por meios de suas ações, todo o complexo que compõe a referida
região integrada. 

Outrossim, vale salientar que a Assembleia Legislativa de Goiás (Alego), aprovou
recentemente projeto de lei n º  de autoria do Governo de Goiás, que cria a Região10788/22,
Metropolitana do Entorno do Distrito Federal (RME), composta por doze municípios goianos
limítrofes a Brasília. A proposição ainda prevê a instituição do Conselho de Desenvolvimento
da Região Metropolitana do Entorno do Distrito Federal (Coderme).

Prevê ainda o texto, a cooperação interfederativa entre os governos de Goiás, do
Distrito Federal e União. O objetivo é buscar soluções definitivas a problemas históricos que
afetam a região, como transporte coletivo, saúde, saneamento e destinação de resíduos
sólidos. Os municípios que fazem parte da RME são: Águas Lindas de Goiás, Alexânia,
Cidade Ocidental, Cocalzinho de Goiás, Cristalina, Formosa e Luziânia. Além de Novo Gama,
Padre Bernardo, Planaltina de Goiás, Santo Antônio do Descoberto e Valparaíso de Goiás.

Diante do exposto, considerando o avanço legislativo promovido pelo estado de
Goiás, necessário se faz que esta casa de leis analise a matéria, apresente contribuições e
promova as adequações legislativas necessárias em prol da população da RIDE-DF.

A Frente Parlamentar é aberta à participação de todos os parlamentares que desejem
contribuir com ações em prol do tema ora proposto.  

Diante do exposto, considerando a relevância e interesse público envolvidos na
matéria, conclamo aos nobres pares a aprovação do presente requerimento.

Sala das Sessões, em      de                       de 2023.

 

ROOSEVELT VILELA 
Deputado Distrital - PL
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete do Deputado Roosevelt Vilela - Gab 14

ESTATUTO  Nº , DE 2023
 

ESTATUTO DA FRENTE PARLAMENTAR EM DEFESA DA REGIÃO INTEGRADA DE 
DESENVOLVIMENTO DO DISTRITO FEDERAL E ENTORNO – RIDE-DF.

 

Art. 1º A Frente Parlamentar em Defesa da  Região Integrada de Desenvolvimento do Distrito
Federal e Entorno – RIDE-DF é uma associação suprapartidária, composta por pelo menos um
terço dos Deputados Distritais, constituídas no âmbito da Câmara Legislativa do Distrito
Federal e integrada por seus subscritores ou que vierem a manifestar interesse em participar,
nos termos da Resolução nº 522, de 2012. 
Parágrafo único . A Frente Parlamentar é instituída sem fins lucrativos e com duração limitada
à Nona Legislatura da Câmara Legislativa do Distrito Federal, com sede e foro na cidade de
Brasília, Distrito Federal. 
Art. 2º São finalidades da Frente Parlamentar em Defesa da  Região Integrada de
Desenvolvimento do Distrito Federal e Entorno – RIDE-DF: 
I - Apoiar e defender os ideais da Frente Parlamentar em Defesa da  Região Integrada de
Desenvolvimento do Distrito Federal e Entorno – RIDE-DF; 
II - Promover a integração harmoniosa entre a Câmara Legislativa do Distrito Federal e os
municípios integrantes da Região Integrada de Desenvolvimento do Distrito Federal e Entorno
– RIDE-DF; 
III - Acompanhar o processo legislativo na Câmara Legislativa do Distrito Federal, em especial
quanto aos aspectos de interesse da  Região Integrada de Desenvolvimento do Distrito Federal
e Entorno – RIDE-DF; 
IV - Subsidiar, com informações fidedignas e oportunas, as iniciativas legislativas de interesse
da  Região Integrada de Desenvolvimento do Distrito Federal e Entorno – RIDE-DF; 
V - Atender as demandas políticas da  Região Integrada de Desenvolvimento do Distrito
Federal e Entorno – RIDE-DF; 
VI - Acompanhar os assuntos de interesse no Executivo e no Judiciário, visando apoiar,
politicamente, as posições da  Região Integrada de Desenvolvimento do Distrito Federal e
Entorno – RIDE-DF; 
VII - Difundir, em especial, junto aos municípios, a importância do apoio político para a
consecução dos objetivos da  Região Integrada de Desenvolvimento do Distrito Federal e
Entorno – RIDE-DF. 
Art. 3º Integram a Frente Parlamentar em Defesa da  Região Integrada de Desenvolvimento do
Distrito Federal e Entorno – RIDE-DF: 
I – Assembleia Geral, composta por todos os Parlamentares que subscreverem o registro da
Frente ou vierem a solicitar a sua inclusão em momento posterior; 
II – Conselho Executivo, integrado por: 
1 (um) Presidente; 
1 (um) Vice-presidente; 
1 (um) Secretário-Geral. 
Parágrafo único . O mandato dos membros do Conselho Executivo durará até o término da
nona legislatura. 
Art. 4º Compete à Assembleia Geral: 
I. Aprovar, modificar ou revogar, total ou parcialmente, o Regimento Interno elaborado pelo
Conselho Executivo; 
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II. Eleger, reeleger e empossar os membros do Conselho Executivo; 
III. Examinar e referendar os atos praticados pelo Conselho Executivo, aprovando seus
relatórios e pareceres; 
IV. Apreciar toda e qualquer matéria que lhe for apresentada pelo Conselho Executivo ou por
qualquer de seus membros, fundadores ou efetivos; 
V. Zelar pelo cumprimento das finalidades da Frente Parlamentar. 
Art. 5º Compete ao Conselho Executivo: 
I. Implementar as diretrizes políticas estabelecidas pela Assembleia-Geral; 
II. Tomar as decisões políticas e administrativas necessárias para que se atinjam os objetivos
da Frente; 
III. Elaborar relatórios sobre a atuação da Frente; 
IV. Convocar a Assembleia-Geral. 
§ 1º São atribuições do Presidente: 
I. Representar a Frente perante às Casas Legislativas; 
II. Representar a Frente junto a entidades públicas e privadas; 
III. Convocar as reuniões do Conselho Executivo; 
IV. Presidir as reuniões do Conselho Executivo e da Assembleia-Geral. 
§ 2º São atribuições do Secretário-Geral: 
I. Planejar e coordenar as atividades do Conselho Executivo; 
II. Tornar as iniciativas necessárias para que as decisões do Conselho Executivo sejam
cumpridas. 
§ 3º Os cargos do Conselho Executivo são privativos de Deputados Distritais. 
Art. 6º A Frente será dissolvida por decisão da maioria absoluta dos membros da Assembleia-
Geral. 
Art. 7º Os casos omissos neste Estatuto serão resolvidos pelo Conselho Executivo. 
Art. 8º O presente Estatuto entra em vigor na data de sua aprovação pelos membros da Frente
Parlamentar em Defesa da  Região Integrada de Desenvolvimento do Distrito Federal e
Entorno – RIDE-DF. 
Art. 9º O Deputado Distrital Roosevelt Vilela é o representante da Frente perante a Câmara
Legislativa do Distrito Federal até que seja escolhido o Presidente. 
Art. 10º O Presente Estatuto entra em vigor na data de sua aprovação pelos membros da
Frente Parlamentar em Defesa da  Região Integrada de Desenvolvimento do Distrito Federal e
Entorno – RIDE-DF. 
 

BRASÍLIA/DF, ____ de ____________ de 2023. 
 

 
ROOSEVELT VILELA 
Deputado Distrital - PL 
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete do Deputado Roosevelt Vilela - Gab 14

ATA  Nº , DE 2023
 

ATA DE CONSTITUIÇÃO DA FRENTE PARLAMENTAR EM DEFESA DA REGIÃO 
INTEGRADA DE DESENVOLVIMENTO DO DISTRITO FEDERAL E ENTORNO - RIDE-DF.

 

 
Às ____ horas do dia ____ de __________ de 2023 no Gabinete nº 14 da Câmara Legislativa
do Distrito Federal, do Deputado Distrital ROOSEVELT VILELA, foi realizada reunião, por
iniciativa do referido Deputado, com a finalidade de fundação e constituição para a criação da
Frente Parlamentar em Defesa da  Região Integrada de Desenvolvimento do Distrito Federal e
Entorno – RIDE-DF, com fulcro na Resolução nº 255, de 2012, da Câmara Legislativa do
Distrito Federal. Estiveram presentes na Reunião ___ Deputados, conforme assinaturas
abaixo. Na oportunidade, após debate com os Senhores Parlamentares, foi aprovada a
fundação e constituição da Frente Parlamentar, com o objetivo de acompanhar proposições e
outras atividades legislativas da Câmara Distrital que tratam de questões relacionadas
à  Região Integrada de Desenvolvimento do Distrito Federal e Entorno – RIDE-DF, em nível
distrital, estadual, nacional e internacional. Em acordo com os demais membros, o Deputado
ROOSEVELT VILELA deu início ao processo de eleição para Presidente e Vice-Presidente da
Frente Parlamentar. Foi apresentada chapa única com o Deputado ROOSEVELT VILELA para
ocupar a Presidência e os Deputados _________________ e __________________ para Vice-
Presidente e 1º Secretário, respectivamente. O Deputado ROOSEVELT VILELA informou aos
presentes que a Chapa Única foi eleita por unanimidade, com ____ votos. 

 
 
 

  ROOSEVELT VILELA
  Deputado Distrital - PL
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Secretaria Legislativa

DESPACHO
 

 

A Mesa Diretora para publicação (RICL, art. 153,  ),art. 1º da Resolução nº 255/12
atendidos os requisitos dos arts 2º e 3º da referida Resolução, e posterior devolução a esta
Secretaria Legislativa para acompanhamento.

                       

_______________________________________

MARCELO FREDERICO M. BASTOS

Matrícula 23.141

Assessor Especial

 

Brasília, 2 de fevereiro de 2023 

 

 

Praça Municipal, Quadra 2, Lote 5, 5º Andar, Sala 5.10 - CEP:  70094902 - Brasília - DF - Tel.: (61)3348-8275
www.cl.df.gov.br - seleg@cl.df.gov.br
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete do Deputado Roosevelt Vilela - Gab 14

REQUERIMENTO  Nº , DE 2023
(Autoria: Deputado ROOSEVELT VILELA)

 

Requer o registro da criação da
Frente Parlamentar do Turismo no
Distrito Federal.

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA LEGISLATIVA DO
DISTRITO FEDERAL:

 
Requeiro o registro da criação da “Frente Parlamentar do Turismo no Distrito Federal”,

que atuará com a finalidade de defender os interesses de todo segmento do turismo junto a
esta Casa Legislativa.

 

JUSTIFICAÇÃO
A criação da “  ” tem comoFrente Parlamentar do Turismo no Distrito Federal

escopo buscar medidas para mitigar os efeitos da pandemia enfrentados pelo mercado de
bens e serviços na capital, bem como buscar soluções para fortalecer e incentivar o turismo
na região.

Diante de um cenário econômico bastante complicado, frente ao aumento do
desemprego proporcionado pela pandemia de COVID-19, entende-se que o legislativo tem
função estratégica e fundamental na busca por soluções que vislumbrem combater e
minimizar os efeitos negativos sociais e econômicos sofridos tanto pela sociedade como pelo
poder público.

Nesse sentido, entende-se que estimulo e fomento ao turismo é uma das formas com
potencial para o enfrentamento, pois a nossa capital possui atrativos naturais, históricos e
culturais para exploração da atividade de forma abrangente, podendo gerar recursos não só
para a receita do Distrito Federal, mas como também crescimento para o setor de bens e
serviços.

Assim, acredita-se que a criação da frente parlamentar possibilitará o aprimoramento
da legislação sobre o tema, com debates e desenvolvimento de ações voltadas juntamente
com políticas públicas que desperte o interesse de visitantes na região.

Portanto, é necessário se repensar quais e como se instituir políticas de fomento ao
turismo e ao turista, seja através da segurança pública, seja a maior divulgação dos atrativos
turísticos da Capital Federal.

Pelo exposto, certo da importância da presente proposição e do reconhecimento da
relevância do setor do turismo para economia do Distrito Federal, contamos com apoio dos
nobres pares para a aprovação do requerimento.
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Sala das Sessões, 

 

 

ROOSEVELT VILELA
Deputado Distrital - PL
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete do Deputado Roosevelt Vilela - Gab 14

ESTATUTO  Nº , DE 2023
 

ESTATUTO DA FRENTE PARLAMENTAR DO TURISMO NO DISTRITO FEDERAL
 
Art. 1º A Frente Parlamentar do Turismo no Distrito Federal é uma associação suprapartidária,
composta por pelo menos um terço dos Deputados Distritais, constituídas no âmbito da
Câmara Legislativa do Distrito Federal e integrada por seus subscritores ou que vierem a
manifestar interesse em participar, nos termos da Resolução nº 522, de 2012.

 . A Frente Parlamentar é instituída sem fins lucrativos e com duração limitadaParágrafo único
à Nona Legislatura da Câmara Legislativa do Distrito Federal, com sede e foro na cidade de
Brasília, Distrito Federal.
Art. 2º São finalidades da Frente Parlamentar do Turismo no Distrito Federal:
I - Apoiar e defender políticas públicas que visem o fortalecimento e desenvolvimento do
turismo no Distrito Federal, com amplo incentivo aos bens e serviços turísticos.
II - Promover a integração harmoniosa entre a Câmara Legislativa do Distrito Federal e os
segmentos do turismo no Distrito Federal a fim de promover um ambiente legislativo favorável
ao desenvolvimento do turismo no Distrito Federal; 
III - Acompanhar o processo legislativo na Câmara Legislativa do Distrito Federal, em especial
quanto aos temas com repercussão no turismo do Distrito Federal; 
IV - Subsidiar, com informações técnicas e dados estatísticos, as iniciativas legislativas de
interesse da sociedade em relação ao turismo no Distrito Federal; 
V - Atender as demandas políticas do segmento do turismo no Distrito Federal; 
VI - Articular-se com os demais órgãos públicos, bem como com as entidades empresariais,
não-governamentais e do Terceiro Setor, visando apoiar, politicamente, o fortalecimento do
turismo no Distrito Federal. 
VII – Promover estudos, debates e encontros para propor a inovação legislativa voltada ao
incentivo do turismo;
Art. 3º Integram a Frente Parlamentar do Turismo no Distrito Federal:
I – Assembleia Geral, composta por todos os Parlamentares que subscreverem o registro da
Frente ou vierem a solicitar a sua inclusão em momento posterior;
II – Conselho Executivo, integrado por:
1 (um) Presidente;
1 (um) Vice-presidente;
1 (um) Secretário-Geral.

 . O mandato dos membros do Conselho Executivo durará até o término daParágrafo único
nona legislatura.
Art. 4º Compete à Assembleia Geral:
I. Aprovar, modificar ou revogar, total ou parcialmente, o Regimento Interno elaborado pelo
Conselho Executivo;
II. Eleger, reeleger e empossar os membros do Conselho Executivo;
III. Examinar e referendar os atos praticados pelo Conselho Executivo, aprovando seus
relatórios e pareceres;
IV. Apreciar toda e qualquer matéria que lhe for apresentada pelo Conselho Executivo ou por
qualquer de seus membros, fundadores ou efetivos;
V. Zelar pelo cumprimento das finalidades da Frente Parlamentar.
Art. 5º Compete ao Conselho Executivo:
I. Implementar as diretrizes políticas estabelecidas pela Assembleia-Geral;
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II. Tomar as decisões políticas e administrativas necessárias para que se atinjam os objetivos
da Frente;
III. Elaborar relatórios sobre a atuação da Frente;
IV. Convocar a Assembleia-Geral.
§ 1º São atribuições do Presidente:
I. Representar a Frente perante às Casas Legislativas;
II. Representar a Frente junto a entidades públicas e privadas;
III. Convocar as reuniões do Conselho Executivo;
IV. Presidir as reuniões do Conselho Executivo e da Assembleia-Geral.
§ 2º São atribuições do Secretário-Geral:
I. Planejar e coordenar as atividades do Conselho Executivo;
II. Tornar as iniciativas necessárias para que as decisões do Conselho Executivo sejam
cumpridas.
§ 3º Os cargos do Conselho Executivo são privativos de Deputados Distritais.
Art. 6º A Frente será dissolvida por decisão da maioria absoluta dos membros da Assembleia-
Geral.
Art. 7º Os casos omissos neste Estatuto serão resolvidos pelo Conselho Executivo.
Art. 8º O presente Estatuto entra em vigor na data de sua aprovação pelos membros da Frente
Parlamentar do Turismo no Distrito Federal.
Art. 9º O Deputado Distrital Roosevelt Vilela é o representante da Frente perante a Câmara
Legislativa do Distrito Federal até que seja escolhido o Presidente.
Art. 10º O Presente Estatuto entra em vigor na data de sua aprovação pelos membros da
Frente Parlamentar do Turismo no Distrito Federal.

 

BRASÍLIA/DF, ____ de ____________ de 2023.

 

ROOSEVELT VILELA
Deputado Distrital - PL
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete do Deputado Roosevelt Vilela - Gab 14

ATA  Nº , DE 2023
(Autoria: Deputado ROOSEVELT VILELA)

 

ATA DE CONSTITUIÇÃO DA FRENTE PARLAMENTAR DO TURISMO DO DISTRITO 
FEDERAL

 

Às ____ horas do dia ____ de __________ de 2023 no Gabinete nº 14 da Câmara Legislativa
do Distrito Federal, do Deputado Distrital ROOSEVELT VILELA, foi realizada reunião, por
iniciativa do referido Deputado, com a finalidade de fundação e constituição para a criação da F

 , com fulcro na Resolução nº 255, derente Parlamentar do Turismo no Distrito Federal
2012, da Câmara Legislativa do Distrito Federal. Estiveram presentes na Reunião ___
Deputados, conforme assinaturas abaixo. Na oportunidade, após debate com os Senhores
Parlamentares, foi aprovada a fundação e constituição da Frente Parlamentar, com o objetivo
de acompanhar proposições e outras atividades legislativas da Câmara Distrital que tratam de
questões relacionadas ao Turismo em nível distrital, estadual, nacional e internacional. Em
acordo com os demais membros, o Deputado ROOSEVELT VILELA deu início ao processo de
eleição para Presidente e Vice-Presidente da Frente Parlamentar. Foi apresentada chapa única
com o Deputado ROOSEVELT VILELA para ocupar a Presidência e os Deputados
_________________ e __________________  para Vice-Presidente e 1º Secretário,
respectivamente. O Deputado ROOSEVELT VILELA informou aos presentes que a Chapa
Única foi eleita por unanimidade, com ____ votos.

 

ROOSEVELT VILELA
Deputado Distrital - PL
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Secretaria Legislativa

DESPACHO
 

 

A Mesa Diretora para publicação (RICL, art. 153,  ),art. 1º da Resolução nº 255/12
atendidos os requisitos dos arts 2º e 3º da referida Resolução, e posterior devolução a esta
Secretaria Legislativa para acompanhamento.

                       

_______________________________________

MARCELO FREDERICO M. BASTOS

Matrícula 23.141

Assessor Especial

 

Brasília, 2 de fevereiro de 2023 
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete do Deputado Eduardo Pedrosa - Gab 20

REQUERIMENTO  Nº , DE 2023
(Autoria: Deputado EDUARDO PEDROSA)

Requer o registro de criação da
“Frente Parlamentar de
Enfrentamento ao Câncer”.

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal:
Requeremos, nos termos regimentais, o registro e a criação da “Frente Parlamentar

de Enfrentamento ao Câncer”,  entidade suprapartidária, constituída nos termos da 
Resolução nº 255/12.

JUSTIFICAÇÃO
O câncer é considerado um dos principais problemas de saúde pública de todo o

mundo. Na última década, o mundo registrou um crescimento de 20% nos casos da doença,
que já está entre as quatro principais causas de morte antes dos 70 anos de idade na maioria
dos países.

A doença é uma mutação do DNA que ordena um crescimento desenfreado e
desordenado de células anormais. Agressivas, as células se juntam formando tumores e
invadem tecidos e órgãos, destruindo o que encontram pela frente. 

O Instituto Nacional do Câncer (Inca) estimula que do início de 2020 até o final deste
ano, no Distrito Federal, mais 8 mil brasilienses devem desenvolver algum tipo de câncer.

O câncer de próstata está na ponta das incidências, com mais de 50 casos a cada
100 mil habitantes. Logo atrás, vêm os casos de tumores na mama, os quais estima-se serem
responsáveis por mais de 40 casos a cada 100 mil habitantes por ano.

O objetivo da frente é reunir membros do Poder Público e da sociedade civil para
debater sobre a assistência oncológica no Distrito Federal, com foco na prevenção do
diagnóstico e tratamento, especialmente no que se refere à estrutura física e de recursos
humanos.

Por este rumo, a Frente Parlamentar, ora proposta, teria como escopo o debate e
proposição de medidas que visem a:  ampliação da cobertura de tratamento;  elevação doa) b)
número de pacientes tratadas;  disponibilização de exames diagnósticos;  ampliação dac) d)
disponibilidade de cuidados;  aumento da adesão à pesquisa clínica;  melhora dae) f)
capacitação dos profissionais de saúde e;  aumento da disponibilidade de estruturasg)
adequadas para reduzir o abandono do tratamento, dentre outros.

A Frente Parlamentar tem como objetivo principal ajudar na garantia de atendimento
aos pacientes e discutir, avaliar e propor medidas que proporcionem um efetivo
enfrentamento a esse mal que assola o nosso Distrito Federal e o Brasil.

Sala das Sessões,
EDUARDO PEDROSA

Deputado Distrital
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete do Deputado Eduardo Pedrosa - Gab 20

ATA  Nº , DE 2023

ATA DA FUNDAÇÃO E CONSTITUIÇÃO DA FRENTE PARLAMENTAR DE 
ENFRENTAMENTO AO CÂNCER

Em dezoito de outubro de dois mil e vinte e dois, na Sala de Reuniões da Presidência, sito na
Câmara Legislativa do Distrito Federal, Praça Municipal, Quadra 2, Lote 5, em Brasília, Distrito
Federal, os Senhores e as Senhoras Deputados(as) Distritais que subscreveram a Lista de
Adesão (Requerimento) à  ,FRENTE PARLAMENTAR DE ENFRENTAMENTO AO CÂNCER
nos termos da Resolução nº 255, de 2 de fevereiro de 2012, que “Dispõe sobre o registro de

 reuniram-se pra fundar efrentes parlamentares na Câmara Legislativa do Distrito Federal”,
constituir a  , com a finalidadeFRENTE PARLAMENTAR DE ENFRENTAMENTO AO CÂNCER
de discutir e debater sobre:   ampliação da cobertura de tratamento;  elevação do númeroa) b)
de pacientes tratadas;  disponibilização de exames diagnósticos;  ampliação dac) d)
disponibilidade de cuidados;  aumento da adesão à pesquisa clínica;  melhora dae) f)
capacitação dos profissionais de saúde e;  aumento da disponibilidade de estruturasg)
adequadas para reduzir o abandono do tratamento, dentre outras finalidades inseridas no
Estatuto da Frente;  consolidar um espaço de interlocução permanente entre parlamentares,h)
Poder Executivo, Poder Judiciário e sociedade civil visando construir conjuntamente propostas
concretas para a melhoria da saúde pública do Distrito Federal, em especial na prevenção,
diagnóstico, tratamento, reabilitação e cuidados as pessoas portadoras de câncer;  discutir ei)
debater os problemas na saúde da rede pública do DF, apontando soluções, bem como
fortalecer e contribuir com o governo do Distrito Federal, na busca de uma saúde de qualidade
para os pacientes com câncer;  ampliar o debate referente aos problemas enfrentados na áreaj)
da oncologia na saúde pública do Distrito Federal, em especial, no atendimento ao usuário nos
hospitais/Pronto Socorro e nas Unidades de Pronto Atendimento – UPAS;  formular ek)
implementar políticas voltadas para a proteção dos pacientes com câncer nas unidades de
pública de saúde, com foco nas consultas regulares, exames de rastreamento, tais como:
citopatológico, mamografia e o Antígeno Prostático Específico – PSA, possibilitando tratamento
com maior eficaz para a redução da mortalidade;  ampliar a rede de cirurgias que ofereçaml)
hormonioterapia, para casos de tumores no ovário e na mama, e terapia antiandrogênica, usada
no tratamento de câncer de próstata;  promover ações educativas preventivas visando check-m)
up para realização de exames clínicos, laboratoriais e de imagem com o objetivo de analisar a
saúde do paciente, viabilizando o diagnóstico de doenças, anormalidade e fatores de risco; n)
promover o aprimoramento da legislação da saúde pública, bem como acompanhar as
atividades legislativas referentes ao tema;  acompanhar a compra e a distribuição deo)
medicamentos e material médico-hospitalar, insumos necessários a um atendimento digno à
população acometida com câncer, dentre outros;  debater iniciativas para valorizar o quadrop)
de profissional nas unidades de saúde, a fim de presta o bom atendimento à população
acometida com câncer;  discutir a melhor gestão na implantação de programas para a área deq)
saúde e cirurgias, em especial, na ampliação do corpo clínico, como oncologia, mastologia e
hematologia e cirúrgico;  apoiar ações que propiciem o tratamento mais acolhedor er)
humanizado, com especialistas visando amenizar os efeitos colaterais das terapias e evitar
internações hospitalares;  formular sugestões para fortalecer o atendimento no nível primário,s)
bem sugerir a ampliação e intensificação nos níveis secundário e terciário com o uso de
tecnologias adequadas e modernas para o tratamento do câncer;  promover intercâmbio et)
contribuir para a solução das demandas reprimidas das clínicas, hospitais e demais instituições
que atuam na prevenção e combate ao câncer;  apoiar ações de novas tecnologias parau)
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enfrentamento da doença, incentivar pesquisas nas diversas páreas de atenção oncológica,
visando à melhoria da qualidade dos serviços voltados aos pacientes com câncer; v)
acompanhar e monitorar a elaboração e a execução do orçamento do Distrito Federal com o
objetivo de ampliar os investimentos nos programas e projetos governamentais para a
prevenção e o tratamento do câncer;  aumento da disponibilidade de estruturas adequadasw)
para reduzir o abandono do tratamento, dentre outros. Assumiu a presidência da reunião, pelo
consenso dos parlamentares presentes, o Senhor  , que convidouDeputado Eduardo Pedrosa
para integrar a Mesa Diretora dos trabalhos, como Secretário, o Senhor Deputado João

 . Cardoso Composta a Mesa, o Presidente informou sobre o objetivo da reunião, que é a
  fundação e constituição da FRENTE PARLAMENTAR DE ENFRENTAMENTO AO CÂNCER .

Em seguida, foi lido o Estatuto da FRENTE, resultado de debates e consultas anteriores a
parlamentares e entidades representativas da sociedade civil. Colocado em votação, o Estatuto
foi aprovado por unanimidade, fazendo parte da presente Ata, e, consequentemente, foi

  declarada criada a FRENTE PARLAMENTAR DE ENFRENTAMENTO AO CÂNCER . Passou-
se à composição diretiva da FRENTE, sendo formada por seus membros fundadores: Deputado

 ,  ,  , Eduardo Pedrosa Deputada Dayse Amarilio Deputado João Cardoso Deputado
 e o  . Ato contínuo, nos termos do art. 5º do seuRicardo Vale Deputado Reginaldo Sardinha

Estatuto Social, os membros da Frente Parlamentar elegeram o :  Conselho Executivo Presiden
    te , Deputado  Eduardo Pedrosa ,  Primeiro Vice-Presidente , Deputada  Dayse Amarilio; Segu

   ndo Vice-Presidente , Deputado  Ricardo Vale; Primeiro Secretário-Geral , Deputado João
 . Ficou decidido que, em Cardoso,  Segundo Secretário-Geral, Deputado  Reginaldo Sardinha

reunião futura, serão designados pelo Conselho Executivo, os servidores que exerceram
atividades administrativas da Frente, bem como a indicação do Coordenador Geral e de
representantes de instituições não governamentais e colaboradores para compor a Frente.
Também foi aprovada a ampliação futura da Frente, com a inclusão de outros representantes da
sociedade civil organizada. Decidiu-se que o Presidente da FRENTE encaminhará esta Ata e o
Estatuto à Mesa Diretora, para efeito de registro e publicação, e, em seguida, remeterá toda a
documentação referente à mesma Ata aos demais membros da FRENTE. Decidiu-se, ainda,

 , será responsável perante a Casaque o  Presidente da FRENTE, Deputado Eduardo Pedrosa
por todas as informações perante a Mesa Diretora. Não havendo mais nada a ser deliberado, o
Presidente deu por encerrado os trabalhos, tendo determinado a lavratura da presente ata, a
qual, após lida e, achada conforme, foi aprovada ao seu final e assinada pelo Presidente,

as Senhoras e Senhores Deputados Distritais queDeputado Eduardo Pedrosa e pel 
subscreveram a Lista de Adesão (Requerimento) à FRENTE PARLAMENTAR DE
ENFRENTAMENTO AO CÂNCER e, por mim,  que a Secretariei.Deputado João Cardoso
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete do Deputado Eduardo Pedrosa - Gab 20

ESTATUTO  Nº , DE 2023

ESTATUTO DA FRENTE PARLAMENTAR DE ENFRENTAMENTO AO CÂNCER

CAPÍTULO I - DA DENOMINAÇÃO E DA NATUREZA

 A Frente Parlamentar de Enfrentamento ao Câncer, doravante designada neste EstatutoArt. 1º
como Frente Parlamentar de Enfrentamento ao Câncer, é uma associação suprapartidária, de
natureza não governamental, constituída no âmbito da Câmara Legislativa do Distrito Federal e
integrada por um terço de Deputados Distritais, nos termos da Resolução nº 255, de 2 de
fevereiro de 2012.

A Frente Parlamentar de Enfrentamento ao Câncer é instituída sem fins Parágrafo único.
lucrativos e com tempo indeterminado de duração, com sede e foro na cidade de Brasília,
Distrito Federal.

CAPÍTULO II - DAS FINALIDADES

  São finalidades da Frente Parlamentar de Enfrentamento ao Câncer:Art. 2º

consolidar um espaço de interlocução permanente entre parlamentares, Poder Executivo,
Poder Judiciário e sociedade civil visando construir conjuntamente propostas concretas
para a melhoria da saúde pública do Distrito Federal, em especial na prevenção,
diagnóstico, tratamento, reabilitação e cuidados as pessoas portadoras de câncer;
discutir e debater os problemas na saúde da rede pública do DF, apontando soluções,
bem como fortalecer e contribuir com o governo do Distrito Federal, na busca de uma
saúde de qualidade para os pacientes com câncer;
ampliar o debate referente aos problemas enfrentados na área da oncologia na saúde
pública do Distrito Federal, em especial, no atendimento ao usuário nos hospitais/Pronto
Socorro e nas Unidades de Pronto Atendimento – UPAS;
formular e implementar políticas voltadas para a proteção dos pacientes com câncer nas
unidades de pública de saúde, com foco nas consultas regulares, exames de
rastreamento, tais como: citopatológico, mamografia e o Antígeno Prostático Específico –
PSA, possibilitando tratamento com maior eficaz para a redução da mortalidade;
ampliar a rede de cirurgias que ofereçam hormonioterapia, para casos de tumores no
ovário e na mama, e terapia antiandrogênica, usada no tratamento de câncer de próstata;
promover ações educativas preventivas visando check-up para realização de exames
clínicos, laboratoriais e de imagem com o objetivo de analisar a saúde do paciente,
viabilizando o diagnóstico de doenças, anormalidade e fatores de risco;
promover o aprimoramento da legislação da saúde pública, bem como acompanhar as
atividades legislativas referentes ao tema;
acompanhar a compra e a distribuição de medicamentos e material médico-hospitalar,
insumos necessários a um atendimento digno à população acometida com câncer, dentre
outros;
debater iniciativas para valorizar o quadro de profissional nas unidades de saúde, a fim de
presta o bom atendimento à população acometida com câncer;
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 discutir a melhor gestão na implantação de programas para a área de saúde e cirurgias,
em especial, na ampliação do corpo clínico, como oncologia, mastologia e hematologia e
cirúrgico;
 apoiar ações que propiciem o tratamento mais acolhedor e humanizado, com
especialistas visando amenizar os efeitos colaterais das terapias e evitar internações
hospitalares;
 formular sugestões para fortalecer o atendimento no nível primário, bem sugerir a
ampliação e intensificação nos níveis secundário e terciário com o uso de tecnologias
adequadas e modernas para o tratamento do câncer;
 promover intercâmbio e contribuir para a solução das demandas reprimidas das clínicas,
hospitais e demais instituições que atuam na prevenção e combate ao câncer;
 apoiar ações de novas tecnologias para enfrentamento da doença, incentivar pesquisas
nas diversas páreas de atenção oncológica, visando à melhoria da qualidade dos serviços
voltados aos pacientes com câncer;
 acompanhar e monitorar a elaboração e a execução do orçamento do Distrito Federal
com o objetivo de ampliar os investimentos nos programas e projetos governamentais para
a prevenção e o tratamento do câncer;
 aumento da disponibilidade de estruturas adequadas para reduzir o abandono do
tratamento, dentre outros.

 Compete à Frente, realizar trabalhos, pesquisas, estudos, conferências, seminários,Art. 3º
consultas públicas, audiências públicas, palestras, debates e outros eventos relacionados à sua
temática, bem como tomar providencias no sentido de:

 - promover e fortalecer as questões direcionadas ao enfrentamento do câncer, por meio doI
acompanhamento e fiscalização dos programas e das políticas públicas governamentais;

 - proteger e garantir os direitos dos pacientes e usuários da rede pública de saúde do DistritoII
Federal;

 - estimular e apoiar o interesse parlamentar por ações à causa do enfrentamento do câncer;III

 - defender ações complementares para a saúde pública, com foco nos pacientes carentes;IV

 - acompanhar, discutir e sugerir proposições legislativas correlatas às áreas da saúde públicaV
e matérias correlatas, dentre outras ações.

CAPÍTULO III - DOS MEMBROS

 Integram a Frente Parlamentar de Enfrentamento ao Câncer:Art. 4°

 - Como membros fundadores os Deputados Distritais integrantes da Câmara Legislativa do DF,I
e que subscreveram o registro da Frente;

 - Como membros efetivos os parlamentares que requererem Termo de Adesão em dataII
posterior ao registro da frente;

 - como colaboradores as pessoas, pesquisadores, especialistas, profissionais, órgãos,III
entidades, instituições, associações, institutos e assemelhados que se interessarem pelos
objetivos da frente.

 A Frente Parlamentar terá um Comitê Estratégico, composto por especialistas das áreas de§ 1º
medicina e de profissionais e especialistas nas áreas de ensino e pesquisa, a fim de subsidiar
tecnicamente os deputados e demais membros da Frente.
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 A Frente Parlamentar terá Grupos de Trabalho, composto por pacientes, familiares,§ 2º
instituições, profissionais da saúde, representantes de rede de instituições de apoio e
assistência, representantes de organizações governamentais e não governamentais,
representantes de casas de apoio, representantes de hospitais e clinicas e de instituições
privadas apoiam a causas e que contribua para melhorar o enfrentamento da doença no nosso
País.

 A Frente Parlamentar terá uma Coordenação Executiva, responsável pelas tratativas e§ 3º
interlocução juntos aos grupos de trabalho e Comitê Estratégico, subordinada ao Presidente do
Conselho Executivo da Frente.

 A Frente poderá conceder títulos honoríficos a parlamentares e a pessoas da sociedade em§ 4º
geral que se destacarem no estudo e na prática de ações sociais, econômicas e culturais,
indicados pelos membros efetivos da Frente Parlamentar de Enfrentamento ao Câncer e
aprovados pela Assembleia Geral.

CAPÍTULO IV – DA ESTRUTURA

 A Frente Parlamentar de Enfrentamento ao Câncer tem a seguinte estrutura:Art. 5º

 - Assembleia-Geral, todos os Parlamentares que aderiram o registro da Frente, membrosI
fundadores e efetivos;

 - o Conselho Executivo, integrado por:II

 1 (um) Presidente;a)

 2 (dois) Vice-presidentes;b)

 2 (dois) Secretários-Geral.c)

 O mandato dos membros do Conselho Executivo será de 2 (dois) anos, comParágrafo único.
direito a 2 (duas) reeleição.

 Compete à Assembleia Geral:Art. 6º

 eleger ou destituir os integrantes do Conselho Executivo e do Conselho Consultivo;I-

 - aprovar os relatórios apresentados pelo Conselho Executivo;II

 - estabelecer as diretrizes políticas da atuação da Frente;III

 - supervisionar a atuação do Conselho Executivo;IV

 - promover as alterações necessárias a este Estatuto.V

 As decisões da Assembleia Geral serão tomadas por maioria simples dosParágrafo único.
votantes, presente a maioria absoluta dos membros da Frente, em primeira chamada, e por
maioria simples dos votantes, presentes dez por cento de seus membros, na hipótese de
segunda chamada.

 Compete ao Conselho Executivo:Art. 7º 

 - implementar as diretrizes políticas estabelecidas pela Assembleia Geral;I
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 - tomar as decisões políticas e administrativas necessárias para que se atinjam os objetivos daII
Frente;

 - elaborar relatórios sobre a atuação da Frente;III

 - convocar a Assembleia Geral.IV

 São atribuições do Presidente:§ 1º

 - representar a Frente perante às Casas Legislativas;I

 - representar a Frente junto a entidades públicas e privadas;II

 - convocar as reuniões do Conselho Executivo;III

 - presidir as reuniões do Conselho Executivo e da Assembleia-Geral;IV

 - designar os membros do Comitê Estratégico, dos Grupos de Trabalhos e da CoordenaçãoV
Executiva.

 São atribuições dos Vices-Presidentes auxiliar o Presidente e substituí-lo em casos de§ 2º
impedimento ou ausência.

 São atribuições dos Secretários-Geral:§ 3º

 - planejar e coordenar as atividades do Conselho Executivo;I

 - tomar as iniciativas necessárias para que as decisões do Conselho Executivo sejamII
cumpridas.

 Os cargos do Conselho Executivo são privativos de Deputados Distritais.§ 4º

 O Conselho Executivo, poderá valer-se do apoio de assessores e servidores públicos para§ 5º
desempenhar funções administrativas da Frente, por delegação de competência.

 As atribuições dos membros da Coordenação Executiva serão definidas em regulamento§ 6º
próprio, aprovado pelo Conselho Executivo.

 A Frente será dissolvida por decisão da maioria absoluta dos membros da Assembleia-Art. 8º
Geral.

 Os casos omissos neste Estatuto serão resolvidos pelo Conselho Executivo.Art. 9º

 A Assembleia Geral aprovará normas específicas regulando:Art. 10.

 - as eleições periódicas para os cargos do Conselho Executivo;I

 - o ingresso de novos filiados;II

 - a desfiliação voluntária ou compulsória.III

 O presente Estatuto entra em vigor na data de sua aprovação pelos membros da FrenteArt. 11.
Parlamentar de Enfrentamento ao Câncer, quando se dará a eleição e posse do Conselho
Executivo.

Brasília-DF,          janeiro de 2023.
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Secretaria Legislativa

DESPACHO
 

 

A Mesa Diretora para publicação (RICL, art. 153,  ),art. 1º da Resolução nº 255/12
atendidos os requisitos dos arts 2º e 3º da referida Resolução, e posterior devolução a esta
Secretaria Legislativa para acompanhamento.

                       

_______________________________________

MARCELO FREDERICO M. BASTOS

Matrícula 23.141

Assessor Especial

 

Brasília, 2 de fevereiro de 2023 
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete do Deputado Eduardo Pedrosa - Gab 20

REQUERIMENTO  Nº , DE 2023
(Autoria: Deputado EDUARDO PEDROSA e outros)

Requer o registro de criação da
“FRENTE PARLAMENTAR DO
DESENVOLVIMENTO CIENTÍFICO,
TECNOLÓGICO, PESQUISA,
INOVAÇÃO E DE APOIO AS
STARTUPS”.

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal:
Os deputados que este subscrevem requerem a V.Exª. o registro, perante a Mesa

Diretora desta Casa de Leis, da “ FRENTE PARLAMENTAR DO DESENVOLVIMENTO
 ,CIENTÍFICO, TECNOLÓGICO, PESQUISA, INOVAÇÃO E DE APOIO AS STARTUPS”

entidade suprapartidária, constituída nos termos da Resolução nº 255/12.
A Frente tem como finalidade, dentre outras:
 - acompanhar políticas públicas dirigidas ao desenvolvimento científico, tecnológico,I

pesquisa, inovação e de apoio as startups, além de monitorar proposições legislativas que as
impactem;

 - subsidiar, com pareceres, informações técnicas e dados estatísticos, as iniciativasII
legislativas de interesse da sociedade no que concerne ao desenvolvimento cientifico,
tecnológico, pesquisa, inovação e de apoio as startups, em especial àquelas entidades e
órgãos atuantes em setores com alto valor agregado;

 - promover amplo debate, com a participação dos mais diversos segmentos daIII
sociedade, a respeito de como desenvolver, no Distrito Federal, um ambiente de negócios
favorável ao surgimento e ao desenvolvimento econômico e social de nossas cidades,
voltados a geração de emprego e renda;

 - estimular a difusão de uma cultura empreendedora e inovadora, em especial, aosIV
jovens iniciantes no mercado de trabalho;

 - incentivar o aumento dos investimentos em políticas públicas voltadas a fortalecerV
os setores científico e tecnológico no Distrito Federal e estimular a ampliação da base
tecnológica, a consolidação de ecossistemas favoráveis ao empreendedorismo e o
surgimento de um ambiente favorável à pesquisa, ao desenvolvimento e à inovação no DF;

 - fomentar políticas públicas em torno do ecossistema inovador, como parquesVI
tecnológicos, centros de inovação, aceleradoras, incubadoras, empresas juniores,
investidores-anjos e coworkings;

 - promover o intercâmbio com órgãos legislativos de outros estados e países,VII
visando à realização de estudos e pesquisas para o desenvolvimento de políticas envolvendo
as temáticas da Frente Parlamentar;

 - realizar estudos para aprimoramento da legislação distrital, de modo a fomentarVIII
o empreendedorismo e promover a formalização, a organização e o desenvolvimento
cientifico, tecnológico, inovação e de apoio as startups;

 - elaborar proposituras ou sugeri-las ao Chefe do Executivo, quando deIX
competência deste, que visem a inovação tecnológica e científica, a desburocratização, à
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análise da carga tributária e a redução de custos;  - realizar seminários, debates eX
audiências que tratem de temas importantes para a Frente Parlamentar;

 - fomentar a políticas de fornecimento de crédito e financiamento paraXI
equipamentos e insumos;

 - implementar novos arranjos produtivos para criação de postos de trabalho nosXII
mais variados setores;

 - viabilizar parcerias entre as empresas de médio e grande porte com escolasXIII
técnicas, universidades e outros centros de educação, para aprimoramento do processo de
ensino-aprendizagem, através de estágios, cursos e atividades de extensão nas áreas
científicas, tecnológicas, pesquisas, inovações e incentivo as startups;

 -  compendiar a legislação, normas e procedimentos sobre o tema, além deXIV
receber sugestões, estudos e propostas referentes à área para dar-lhes competente
encaminhamento.

Compete à Frente, realizar trabalhos, pesquisas, estudos, conferências, seminários,
consultas públicas, audiências públicas, palestras, debates e outros eventos relacionados à
sua temática, bem como tomar providencias no sentido de:

 - promover e fortalecer as questões direcionadas aos objetivos da frente parlamentarI
proposta, por meio do acompanhamento e fiscalização dos programas e das políticas públicas
governamentais;

 - defender ações complementares para o segmento;II
 - acompanhar, discutir e sugerir proposições legislativas correlatas aos interessesIII

do segmento dentre outras ações;
 - garantir ampla participação da comunidade nas discussões e encaminhamentosIV

debatidos.
A Frente Parlamentar pretende, dentre outras ações, ampliar o debate do tema para

fortalecer o progresso e avanço tecnológico e empreendedor do Distrito Federal, servindo de
catalisador de incremento da economia e da qualidade de vida de nossa sociedade
brasiliense, oportunizando a geração de emprego, renda e oportunidades para os jovens e
suas famílias.

A área de Ciência, Tecnologia e Inovação é uma das que mais sofre com a redução
de recursos diante da crise orçamentária atual. Entretanto, essa é justamente a área que mais
pode gerar riquezas que ajudarão o Distrito Federal e o País a sair da crise e a se
desenvolver.

A criação da referida Frente Parlamentar, será composta por vários deputados, onde
atuará com a apresentação de temáticas e projetos, com a realização de seminários,
audiências públicas, palestras, conferências e outras atividades afins que poderão contar com
a contribuição de especialistas da área e representantes de órgãos do governo e da
sociedade civil organizada.

Seguem anexos, ata de fundação e constituição da mencionada Frente Parlamentar,
bem como o seu estatuto e a relação das assinaturas de deputados que aderiram à nova
entidade, destacando que serei o representante da respectiva Frente Parlamentar perante a
Casa, para prestação das informações necessárias junto à Mesa Diretora.

Neste sentido, solicitamos o registro da “ FRENTE PARLAMENTAR DO
DESENVOLVIMENTO CIENTÍFICO, TECNOLÓGICO, PESQUISA, INOVAÇÃO E DE APOIO

 , utilizando das prerrogativas inerentes a Mesa Diretora do PoderAS STARTUPS”
Legislativo, para atuar de forma eficaz ao interesse público.

Sala das Sessões
EDUARDO PEDROSA

Deputado Distrital
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete do Deputado Eduardo Pedrosa - Gab 20

ATA  Nº , DE 2023

ATA DA FUNDAÇÃO E CONSTITUIÇÃO FRENTE PARLAMENTAR DO 
DESENVOLVIMENTO CIENTÍFICO, TECNOLÓGICO, PESQUISA, INOVAÇÃO E DE APOIO 

AS STARTUPS

Em janeiro de dois mil e vinte e três, na Sala de Reuniões da Presidência, sito na Câmara
Legislativa do Distrito Federal, Praça Municipal, Quadra 2, Lote 5, em Brasília, Distrito Federal,
os Senhores e as Senhoras Deputados (as) Distritais que subscreveram a Lista de Adesão
(Requerimento) à FRENTE PARLAMENTAR DO DESENVOLVIMENTO CIENTÍFICO,

 , nos termos daTECNOLÓGICO, PESQUISA, INOVAÇÃO E DE APOIO AS STARTUPS
Resolução nº 255, de 2 de fevereiro de 2012, que “Dispõe sobre o registro de frentes

 reuniram-se pra fundar e constituir a parlamentares na Câmara Legislativa do Distrito Federal”, F
RENTE PARLAMENTAR DO DESENVOLVIMENTO CIENTÍFICO, TECNOLÓGICO,

 , com a finalidade de discutir e debaterPESQUISA, INOVAÇÃO E DE APOIO AS STARTUPS
sobre:  - acompanhar políticas públicas dirigidas ao desenvolvimento científico, tecnológico,I 
pesquisa, inovação e de apoio as startups, além de monitorar proposições legislativas que as
impactem;  - subsidiar, com pareceres, informações técnicas e dados estatísticos, as iniciativasII
legislativas de interesse da sociedade no que concerne ao desenvolvimento cientifico,
tecnológico, pesquisa, inovação e de apoio as startups, em especial àquelas entidades e órgãos
atuantes em setores com alto valor agregado;  - promover amplo debate, com a participaçãoIII
dos mais diversos segmentos da sociedade, a respeito de como desenvolver, no Distrito
Federal, um ambiente de negócios favorável ao surgimento e ao desenvolvimento econômico e
social de nossas cidades, voltados a geração de emprego e renda;  - estimular a difusão deIV
uma cultura empreendedora e inovadora, em especial, aos jovens iniciantes no mercado de
trabalho;  - incentivar o aumento dos investimentos em políticas públicas voltadas a fortalecerV
os setores científico e tecnológico no Distrito Federal e estimular a ampliação da base
tecnológica, a consolidação de ecossistemas favoráveis ao empreendedorismo e o surgimento
de um ambiente favorável à pesquisa, ao desenvolvimento e à inovação no DF;  - fomentarVI
políticas públicas em torno do ecossistema inovador, como parques tecnológicos, centros de
inovação, aceleradoras, incubadoras, empresas juniores, investidores-anjos e coworkings;  -VII
promover o intercâmbio com órgãos legislativos de outros estados e países, visando à
realização de estudos e pesquisas para o desenvolvimento de políticas envolvendo as temáticas
da Frente Parlamentar;  - realizar estudos para aprimoramento da legislação distrital, deVIII 
modo a fomentar o empreendedorismo e promover a formalização, a organização e o
desenvolvimento cientifico, tecnológico, inovação e de apoio as startups;  - elaborarIX
proposituras ou sugeri-las ao Chefe do Executivo, quando de competência deste, que visem a
inovação tecnológica e científica, a desburocratização, à análise da carga tributária e a redução
de custos;  - realizar seminários, debates e audiências que tratem de temas importantes para aX
Frente Parlamentar;  - fomentar a políticas de fornecimento de crédito e financiamento paraXI
equipamentos e insumos;  - implementar novos arranjos produtivos para criação de postos deXII
trabalho nos mais variados setores;  - viabilizar parcerias entre as empresas de médio eXIII 
grande porte com escolas técnicas, universidades e outros centros de educação, para
aprimoramento do processo de ensino-aprendizagem, através de estágios, cursos e atividades
de extensão nas áreas científicas, tecnológicas, pesquisas, inovações e incentivo as startups; XIV
-  compendiar a legislação, normas e procedimentos sobre o tema, além de receber sugestões,
estudos e propostas referentes à área para dar-lhes competente encaminhamento., dentre
outras inseridas no Estatuto da Frente. Assumiu a presidência da reunião, pelo consenso dos
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parlamentares presentes, o Senhor Deputado Eduardo Pedrosa, que convidou para integrar a
Mesa Diretora dos trabalhos, como Secretário, a Senhora Deputada João Cardoso.  Composta a

 Mesa, o Presidente informou sobre o objetivo da reunião, que é a fundação e constituição da FR
ENTE PARLAMENTAR DO DESENVOLVIMENTO CIENTÍFICO, TECNOLÓGICO, PESQUISA,

 INOVAÇÃO E DE APOIO AS STARTUPS . Em seguida, foi lido o Estatuto da FRENTE,
resultado de debates e consultas anteriores a parlamentares e entidades representativas da
sociedade civil. Colocado em votação, o Estatuto foi aprovado por unanimidade, fazendo parte

 da presente Ata, e, consequentemente, foi declarada criada a FRENTE PARLAMENTAR DO
DESENVOLVIMENTO CIENTÍFICO, TECNOLÓGICO, PESQUISA, INOVAÇÃO E DE APOIO

 AS STARTUPS . Em seguida, passou-se à composição diretiva da FRENTE: a) Conselho
 : Deputado Eduardo Pedrosa, Deputada Paula Belmonte, Deputado Joaquim RorizExecutivo

Neto, Deputado Ricardo Vale e o Deputado Sardinha;  :  ,b) Conselho Executivo Presidente
Deputado Eduardo Pedrosa,  , Deputado Joaquim Roriz Neto, Primeiro Vice-Presidente Segun

 , Deputada Paula Belmonte,  , Deputado Joãodo Vice-Presidente Primeiro Secretário-Geral
Cardoso   , Reginaldo Sardinha. Ficou decidido que, em reunião, Segundo Secretário-Geral
futura, serão designados pelo Conselho Executivo, os servidores que exerceram atividades
administrativas da Frente. Também foi aprovada a ampliação futura da Frente, com a inclusão
de representantes da sociedade civil organizada. Decidiu-se que o Presidente da FRENTE
encaminhará esta Ata e o Estatuto à Mesa Diretora, para efeito de registro e publicação, e, em
seguida, remeterá toda a documentação referente à mesma Ata aos demais membros da
FRENTE. Decidiu-se, ainda, que o  ,Presidente da FRENTE, Deputado Eduardo Pedrosa
será responsável perante a Casa por todas as informações perante a Mesa Diretora. Não
havendo mais nada a ser deliberado, o Presidente deu por encerrado os trabalhos, tendo
determinado a lavratura da presente ata, a qual, após lida e, achada conforme, foi aprovada ao

as Senhoras e Senhoresseu final e assinada pelo Presidente, Deputado Eduardo Pedrosa e pel 
Deputados Distritais que subscreveram a Lista de Adesão (Requerimento) à FRENTE
PARLAMENTAR DO DESENVOLVIMENTO CIENTÍFICO, TECNOLÓGICO, PESQUISA,

 INOVAÇÃO E DE APOIO AS STARTUPS e, por mim, Deputada João Cardoso que a
Secretariei.
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete do Deputado Eduardo Pedrosa - Gab 20

ESTATUTO  Nº , DE 2023

ESTATUTO DA FRENTE PARLAMENTAR DO DESENVOLVIMENTO CIENTÍFICO, 
TECNOLÓGICO, PESQUISA, INOVAÇÃO E DE APOIO AS STARTUPS

CAPÍTULO I - DA DENOMINAÇÃO E DA NATUREZA

 A Frente Parlamentar do Desenvolvimento Científico, Tecnológico, Pesquisa, Inovação eArt. 1º
de apoio as Startups, é uma associação suprapartidária, de natureza não governamental,
constituída no âmbito da Câmara Legislativa do Distrito Federal e integrada por um terço de
Deputados Distritais, nos termos da Resolução nº 255, de 2 de fevereiro de 2012.

A Frente Parlamentar do Desenvolvimento Científico, Tecnológico, Pesquisa, Parágrafo único.
Inovação e de apoio as Startups é instituída sem fins lucrativos e com tempo indeterminado de
duração, com sede e foro na cidade de Brasília, Distrito Federal.

CAPÍTULO II - DAS FINALIDADES

  São finalidades da Frente Parlamentar do Desenvolvimento Científico, Tecnológico,Art. 2º
Pesquisa, Inovação e de apoio as Startups:

 - acompanhar políticas públicas dirigidas ao desenvolvimento científico, tecnológico, pesquisa,I
inovação e de apoio as startups, além de monitorar proposições legislativas que as impactem;

 - subsidiar, com pareceres, informações técnicas e dados estatísticos, as iniciativasII 
legislativas de interesse da sociedade no que concerne ao desenvolvimento cientifico,
tecnológico, pesquisa, inovação e de apoio as startups, em especial àquelas entidades e órgãos
atuantes em setores com alto valor agregado;

 - promover amplo debate, com a participação dos mais diversos segmentos da sociedade, aIII
respeito de como desenvolver, no Distrito Federal, um ambiente de negócios favorável ao
surgimento e ao desenvolvimento econômico e social de nossas cidades, voltados a geração de
emprego e renda;

 - estimular a difusão de uma cultura empreendedora e inovadora, em especial, aos jovensIV
iniciantes no mercado de trabalho;

 - incentivar o aumento dos investimentos em políticas públicas voltadas a fortalecer os setoresV
científico e tecnológico no Distrito Federal e estimular a ampliação da base tecnológica, a
consolidação de ecossistemas favoráveis ao empreendedorismo e o surgimento de um
ambiente favorável à pesquisa, ao desenvolvimento e à inovação no DF;

 - fomentar políticas públicas em torno do ecossistema inovador, como parques tecnológicos,VI 
centros de inovação, aceleradoras, incubadoras, empresas juniores, investidores-anjos e
coworkings;
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 - promover o intercâmbio com órgãos legislativos de outros estados e países, visando àVII
realização de estudos e pesquisas para o desenvolvimento de políticas envolvendo as temáticas
da Frente Parlamentar;

 - realizar estudos para aprimoramento da legislação distrital, de modo a fomentar oVIII
empreendedorismo e promover a formalização, a organização e o desenvolvimento cientifico,
tecnológico, inovação e de apoio as startups;

 - elaborar proposituras ou sugeri-las ao Chefe do Executivo, quando de competência deste,IX
que visem a inovação tecnológica e científica, a desburocratização, à análise da carga tributária
e a redução de custos;

 - realizar seminários, debates e audiências que tratem de temas importantes para a FrenteX
Parlamentar;

 - fomentar a políticas de fornecimento de crédito e financiamento para equipamentos eXI
insumos;

 - implementar novos arranjos produtivos para criação de postos de trabalho nos maisXII
variados setores;

 - viabilizar parcerias entre as empresas de médio e grande porte com escolas técnicas,XIII
universidades e outros centros de educação, para aprimoramento do processo de ensino-
aprendizagem, através de estágios, cursos e atividades de extensão nas áreas científicas,
tecnológicas, pesquisas, inovações e incentivo as startups;

 -  compendiar a legislação, normas e procedimentos sobre o tema, além de receberXIV
sugestões, estudos e propostas referentes à área para dar-lhes competente encaminhamento.

 Compete à Frente, realizar trabalhos, pesquisas, estudos, conferências, seminários,Art. 3º
consultas públicas, audiências públicas, palestras, debates e outros eventos relacionados à sua
temática, bem como tomar providencias no sentido de:

 - promover e fortalecer as questões direcionadas a Frente, por meio do acompanhamento eI 
fiscalização dos programas e das políticas públicas governamentais;

 - defender ações complementares para o segmento;II

 - acompanhar, discutir e sugerir proposições legislativas correlatas aos interesses doIII
segmento dentre outras ações;

 - garantir ampla participação da comunidade nas discussões e encaminhamentos debatidos,IV
especialmente na geração de emprego e renda.

CAPÍTULO III - DOS MEMBROS

 Integram a Frente Parlamentar do Desenvolvimento Científico, Tecnológico, Pesquisa,Art. 4°
Inovação e de apoio as Startups:

 - Como membros fundadores os Deputados Distritais integrantes da 8ª Legislatura, e queI 
subscreveram o registro da Frente;

 - Como membros efetivos os parlamentares que requererem Termo de Adesão em dataII 
posterior ao registro da frente;
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 - como colaboradores as pessoas, pesquisadores, especialistas, profissionais, órgãos,III 
entidades, instituições, associações, institutos e assemelhados que se interessarem pelos
objetivos da frente.

 A Frente poderá conceder títulos honoríficos a parlamentares e a pessoas Parágrafo único . 
da sociedade em geral que se destacarem no estudo e na prática de ações sociais, econômicas
e culturais, indicados pelos membros efetivos da Frente Parlamentar do Desenvolvimento
Científico, Tecnológico, Pesquisa, Inovação e de apoio as Startups e aprovados pela
Assembleia Geral.

CAPÍTULO IV – DA ESTRUTURA

 A Frente Parlamentar do Desenvolvimento Científico, Tecnológico, Pesquisa, Inovação eArt. 5º
de apoio as Startups tem a seguinte estrutura:

 - Assembleia-Geral, todos os Parlamentares que aderiram o registro da Frente, membrosI 
fundadores e efetivos;

 - o Conselho Executivo, integrado por:II 

 1 (um) Presidente;a)

 2 (dois) Vice-presidentes;b)

 2 (dois) Secretários-Geral.c)

 O mandato dos membros do Conselho Executivo será de 2 (dois) anos, com Parágrafo único .
direito a 2(duas) reeleição.

 Compete à Assembleia Geral:Art. 6º

 eleger ou destituir os integrantes do Conselho Executivo e do Conselho Consultivo;I -

 - aprovar os relatórios apresentados pelo Conselho Executivo;II 

 - estabelecer as diretrizes políticas da atuação da Frente;III 

 - supervisionar a atuação do Conselho Executivo;IV 

 - promover as alterações necessárias a este Estatuto.V 

As decisões da Assembleia Geral serão tomadas por maioria simples dos Parágrafo único.
votantes, presente a maioria absoluta dos membros da Frente, em primeira chamada, e por
maioria simples dos votantes, presentes dez por cento de seus membros, na hipótese de
segunda chamada.

 Compete ao Conselho Executivo:Art. 7º 

 - implementar as diretrizes políticas estabelecidas pela Assembleia Geral;I 

 - tomar as decisões políticas e administrativas necessárias para que se atinjam os objetivosII 
da Frente;

 - elaborar relatórios sobre a atuação da Frente;III 

 - convocar a Assembleia Geral.IV 
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 São atribuições do Presidente:§ 1º

 - representar a Frente perante às Casas Legislativas;I 

 - representar a Frente junto a entidades públicas e privadas;II 

 - convocar as reuniões do Conselho Executivo;III 

 - presidir as reuniões do Conselho Executivo e da Assembleia-Geral.IV 

 São atribuições dos Vices-Presidentes auxiliar o Presidente e substituí-lo em casos de§ 2º
impedimento ou ausência.

 São atribuições dos Secretários-Geral:§ 3º

 - planejar e coordenar as atividades do Conselho Executivo;I 

 - tomar as iniciativas necessárias para que as decisões do Conselho Executivo sejamII 
cumpridas.

 Os cargos do Conselho Executivo são privativos de Deputados Distritais.§ 4º

 O Conselho Executivo, poderá valer-se do apoio de assessores e servidores públicos para§ 5º
desempenhar funções administrativas da Frente, por delegação de competência.

 A Frente será dissolvida por decisão da maioria absoluta dos membros da Assembleia-Art. 8º
Geral.

 Os casos omissos neste Estatuto serão resolvidos pelo Conselho Executivo.Art. 9º

 A Assembleia Geral aprovará normas específicas regulando:Art. 10.

 - as eleições periódicas para os cargos do Conselho Executivo;I 

 - o ingresso de novos filiados;II 

 - a desfiliação voluntária ou compulsória.III 

 O presente Estatuto entra em vigor na data de sua aprovação pelos membros da FrenteArt. 11.
Parlamentar do Desenvolvimento Científico, Tecnológico, Pesquisa, Inovação e de apoio as
Startups, quando se dará a eleição e posse do Conselho Executivo.
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Secretaria Legislativa

DESPACHO
 

 

A Mesa Diretora para publicação (RICL, art. 153,  ),art. 1º da Resolução nº 255/12
atendidos os requisitos dos arts 2º e 3º da referida Resolução, e posterior devolução a esta
Secretaria Legislativa para acompanhamento.

                       

_______________________________________

MARCELO FREDERICO M. BASTOS

Matrícula 23.141

Assessor Especial

 

Brasília, 2 de fevereiro de 2023 
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